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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PROERD INICIA ATIVIDADES NO SERTÃO 

 

 
 

Na manhã da segunda-feira (13/02), a equipe de instrutores do Programa Educacional de 

resistência às Drogas – PROERD, do Núcleo de Prevenção à Violência - Nuprev Sertão, em parceria 

com o 8° Batalhão da Polícia Militar iniciou as aulas do Programa nas escolas da Área Integrada de 

Segurança - AIS 23, que compreende o Município de Salgueiro e outros seis municípios do sertão 

pernambucano. 

Inicialmente, as escolas contempladas são: Escolas Cecília Meireles e a Dom Malan em 

Salgueiro; Escolas Joaquim Tavares e Construindo o Saber em Verdejante e a Escola Francisco 

Filgueira, no município de Serrita. 

O PROERD visa, junto com a família, a escola e a Polícia, conscientizar crianças, 

adolescentes e adultos sobre os malefícios que as drogas provocam. Neste primeiro semestre serão 

atendidos 1 mil Alunos das redes pública e privada, com formaturas previstas para maio do corrente 

ano. 

                                                                                                                              Fonte: Site da SDS/PE 

 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 17 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maxwell    20º BPM 

 

Fone: 98714-5739 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Gladstone  DAL 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 18 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Brito    BPRp 

 

Fone: 98628-8511 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Elane   DPJM 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 19 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Daniel    1º BPM 

 

Fone: 98725-2260 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Cândido   CSM/MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   Errata 

 

Na Nota para  Boletim Geral nº 05, de 09 FEV 17 (DEIP), referente ao processo de seleção 

de discentes para frequentarem o Curso de Operações Policiais Especiais ( COPE-2017), no que diz 

respeito ao Anexo III - Programação do Processo Seletivo  do 10° Curso de Operações Policiais 

Especiais, 
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Onde se lê: 

INICIO DO X COPE 12FEV17 1ª CIOE Coordenação do COPE 

 

Leia-se: 

INICIO DO X COPE 12JUN17 1ª CIOE Coordenação do COPE 

  (Nota nº 006/2017/SEAP). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Subten PM Mat. 29471-3/2º BPM, Iraquitan Coelho Felipe Nery - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

da publicação em Boletim Geral.  Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com 

o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do 

CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 

042/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

2º Sgt PM Mat. 22848-6/CMH, Jaqueline Campos Bezerra - concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 030/2017/DGP-

3/SSAD). 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

        

O Comandante Geral da PMPE determinou a transcrição do Pronunciamento Jurídico a 

seguir registrado, o qual deverá ser observado pelos Comandantes, Chefes e Diretores de OME e demais 

integrantes da Corporação. 

 

Encaminhamento/Consultiva nº 042/2017 - DEAJA  

Ref.: Requerimentos diversos. 

           

Assunto: ESCALA EXTRAORDINÁRIA. COMPULSORIEDADE DO SERVIÇO. POSSÍVEL 

DESCUMPRIMENTO À LC Nº 169/2011 c/c LC Nº 155/2010. VOLUNTARIEDADE DO 

POLICIAL MILITAR X SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO NA MANUTENÇÃO 

DA ORDEM PÚBLICA E PAZ SOCIAL. ANTINOMIA DE DIREITOS E PRINCÍPIOS. 

INEXISTÊNCIA. 
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Ao Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da PMPE 

 

Em razão da necessidade de orientar os Comandantes, Chefes e Diretores de OME, vem esta 

DEAJA se pronunciar acerca dos inúmeros requerimentos apresentados por Policiais Militares 

integrantes da PMPE, de redação idêntica, por meio dos quais alegam possível descumprimento do 

contido nas Leis Complementares nº 169/2011 c/c Lei Complementar nº 155/2010 quando suas 

respectivas Unidades os empregam em serviço extraordinário compulsório, no momento de folga, e por 

entenderem ser de liberalidade do policial militar executar escalas dessa natureza. 

 

A Lei Complementar nº169/2011, estabelece em seu art. 5º, in verbis: 

 

Art. 5º Aplica-se aos Militares do Estado, as disposições do art. 19 da Lei 

Complementar nº 155, de 26 de março de 2010.  

 

Já a Lei Complementar nº155/2010, em seu art. 19, preconiza: 

 

Art. 19. A Jornada de trabalho regular, no âmbito da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco, vinculada à Secretaria de Defesa Social, para os servidores ocupantes de cargos 

públicos efetivos, de natureza Policial Civil, fica fixada em 08 (oito) horas diárias ou 40 

(quarenta) horas semanais, ressalvadas as jornadas especiais, em regime de plantão, que 

observarão a proporcionalidade limite de 1/3 - uma hora de trabalho, para três de descanso, 

na forma disposta em regulamento, a critério da administração, tendo em vista a natureza dos 

serviços a serem executados.  

 

No entendimento dos requerentes, deflui-se das respectivas Leis Complementares que o 

limite de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais só, e tão somente, refere-se aos serviços 

ordinários, tais como expediente, prontidão, operação de repressão qualificada, oficial de operações, 

p.ex., ficando, em decorrência, excluídas as chamadas jornadas especiais, em regime de plantão, que 

observarão o limite de 01 (uma) hora de trabalho por 03 (três) de descanso. 

 

Tais modalidades de escala de trabalho compõe o emprego regular de todo policial militar, 

ressalvadas as jornadas em que o Militar seja remunerado de forma específica, como é o caso do 

Programa de Jornada Extra de Segurança (PJES). Ou seja, estará ele, em situações normais de trabalho 

cumprindo expediente ou empregado numa escala 6/18h, 12/36h ou 24/72h. 

 

Contudo, os policiais militares requerentes entendem que as escalas extraordinárias afrontam 

tais preceitos normativos, descumprindo o respeito ao descanso do trabalhador, consagrado na Carta 

Política de 1988 e que podem se abster de executá-la por isso. É o que importa relatar. 

 

Passemos adiante ao Pronunciamento Jurídico desta Diretoria. 

 

De início, para um melhor entendimento do presente Pronunciamento, façamos uma divisão 

em relação às Jornadas de Trabalho no âmbito da PMPE. Considere-se Jornada Ordinária de Trabalho 

aquela composta da Jornada Regular (oito horas diárias ou quarenta semanais) e da Jornada Especial 

(escalas derivadas da proporção de uma hora trabalhada por três de descanso). E, Jornada Extraordinária 

aquela utilizada de forma excepcional diante de situações especiais, ainda que na folga do Militar 

Estadual. 

 

 

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lc1552010
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lc1552010
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Ocorre que, como ressabido, os servidores públicos militares, por prestarem serviços à 

coletividade, possuem regime peculiar, e por isso, ainda que no exercício de suas funções, não fazem 

jus, em sua integral amplitude, a todos os direitos assegurados no art. 7º da Constituição Federal. Tanto 

é verdade que a própria Carta Magna reservou uma seção específica para os servidores públicos (CF, 

Título III, Capítulo VII, Seção II). 

 

Especificamente quanto aos militares estaduais, a Carta Cidadã de 1988 estabelece regime 

ainda mais peculiar, na medida em que os serviços que prestam são essenciais à garantia do Estado de 

Direito, porquanto vinculados à segurança pública. Em outras palavras, ante o caráter especial da 

atividade desenvolvida pela Polícia Militar, o ordenamento jurídico estabelece regramentos próprios, 

específicos e diferenciados aos membros dessa classe de servidores. Nessa linha, vem a lume o disposto 

no art. 42, §1º da CF/88: 

 

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 1.º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, §8.º; do art. 40, §9.º; e do 

art.142, §§2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art.142, § 3.º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. [...].  

 

O art.142,§3.º, inciso VIII, da Constituição Federal, por sua vez, dispõe expressamente que: 

 

Art. 142(...) 

§3º aplica-se aos militares o disposto no art. 7.º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV.  

 

Como se vê, a Constituição Federal não estendeu todos os direitos sociais aos membros da 

Polícia Militar, enquanto profissionais responsáveis pela segurança pública nos Estados. Por outro lado, 

recai sobre sua responsabilidade participação na preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, juntamente com Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia 

Ferroviária Federal, Policias Civis e Corpos de Bombeiros Militares, ex vi, do art. 144, também da Carta 

Magna. 
 

Nesse diapasão, não seria despiciendo ressaltar que a destinação Constitucional das Polícias 

Militares, visa também a garantia da dignidade da pessoa humana e a defesa da paz, entendidas, 

respectivamente, como Fundamento e Princípio regedor da República Federativa do Brasil (Artigos 1º, 

III e 4º, VI da nossa Carta Política).  
 

O tema “segurança” encontra-se também insculpido no caput dos Artigos 5º e 6º da nossa 

Carta Magna Federal, que tratam, respectivamente “DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS” e “DOS DIREITOS SOCIAIS”. Assim, na condição de Direito e Garantia Fundamental 

da Sociedade, a Segurança deve ser levada a efeito, em especial pelos Órgãos Públicos que têm a 

incumbência Institucional de sua preservação. 
 

Outro aspecto a ser considerado, desta feita do ponto de vista principiológico, seria a 

imperiosa necessidade da observância dos Princípios da Supremacia do Interesse Público sobre o 

Particular e da Indisponibilidade do Interesse Público que impõem restrições aos chamados direitos e 

garantias individuais em prol da coletividade, em especial quando o bem jurídico a ser tutelado é o 

Interesse Público Primário que tem como principal destinatário à sociedade de uma forma geral. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10639858/artigo-14-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10723209/parágrafo-8-artigo-14-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/431394/artigo-40-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10708663/parágrafo-9-artigo-40-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673887/artigo-142-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673887/artigo-142-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673757/parágrafo-3-artigo-142-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673322/inciso-x-do-parágrafo-3-do-artigo-142-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673887/artigo-142-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673757/parágrafo-3-artigo-142-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673422/inciso-viii-do-parágrafo-3-do-artigo-142-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constituição-federal-constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641213/artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10726761/inciso-viii-do-artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10726595/inciso-xii-do-artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10726432/inciso-xvii-do-artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10726402/inciso-xviii-do-artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10726162/inciso-xxv-do-artigo-7-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10711900/inciso-xi-do-artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10711758/inciso-xiii-do-artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10711674/inciso-xv-do-artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constituição-federal-constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Verifica-se, assim, que o policial militar tem, inegavelmente, um dever para com o Estado e a 

sociedade, devendo cumprir as missões que lhes forem confiadas, dentre as quais a de trabalhar nos 

dias, horários, e locais previamente estabelecidos, além da possibilidade constante, de ser colocado em 

situação de prontidão (estado de alerta de uma Unidade Militar), sempre e pelo tempo que for necessário 

quando situações especiais perturbem ordem pública, e se faça necessário à atuação da Corporação 

Militar Estadual para preservar a segurança da comunidade. 

 

Na definição de José Afonso da Silva: 

 

Ordem pública será uma situação de pacífica convivência social, isenta de 

ameaça de violência ou de sublevação que tenha produzido ou que supostamente possa 

produzir a curto prazo, a prática de crimes 1 
 

De outra banda, temos que nenhum direito fundamental, ainda que básico, é absoluto, na 

medida em que podem ser relativizados. Primeiramente, porque podem entrar em conflito entre si – e, 

nesse caso, não se pode estabelecer, a priori, qual direito vai “ganhar” o conflito, pois essa questão só 

pode ser analisada em cada caso concreto. Em segundo lugar, nenhum direito fundamental pode ser 

usado para a prática de ilícitos. Um terceiro aspecto a ser levado em consideração, é a contraposição 

entre os direitos fundamentais individuais e direitos fundamentais difusos. 

 

No caso em análise, os requerentes pleiteiam a sobreposição da obediência irrestrita ao 

repouso em face da manutenção da ordem pública em situações especiais, relevando a segundo plano a 

Supremacia do Interesse Público.  

 

O doutrinador Marcelo Vicente Alexandrino define Supremacia do Interesse Público como: 

  

(...)todos os que a Administração impõe coercitivamente ao administrado, 

criando unilateralmente para ele obrigações, ou restringindo ou condicionando o exercício de 

direitos ou de atividades privadas; são os atos que originam relações jurídicas entre o 

particular e o Estado caracterizadas pela verticalidade, pela desigualdade jurídica.2 
 

O ser humano tem interesse de viver em ambiente social ordeiro em que a sua vida, saúde e 

patrimônio sejam respeitados pelos semelhantes e pelo Estado. Acrescente-se que tais valores, além de 

individuais indisponíveis, são considerados direitos difusos.  
 

Entretanto, há uma predominância do direito difuso de que estes valores sejam preservados 

em relação ao indivíduo e ao grupo para a manutenção do equilíbrio da sociedade e da ordem pública, 

que podem ser alteradas e provocar um retorno ao sistema de autotutela, sob o império da lei do mais 

forte, em substituição à disciplina e solução dos conflitos por meio do Direito e das instituições 

públicas.  

 

Como ressalta Paulo Gustavo Gonet Branco:  

 

(...) os direitos fundamentais podem ser objeto de limitações, não sendo, pois, 

absolutos. (...) Até o elementar direito à vida tem limitação explícita no inciso XLVII, a, do 

art. 5º, em que se contempla a pena de morte em caso de guerra formalmente declarada3 
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A restrição aos direitos fundamentais só é admitida quando compatível com os ditames 

constitucionais e quando respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

Segundo a jurisprudência alemã, acolhida pelo Supremo Tribunal Federal, o princípio da 

proporcionalidade – que se subdivide nos subprincípios da adequação, da necessidade e da 

proporcionalidade em sentido estrito – é parâmetro de controle das restrições levadas a cabo pelo Estado 

em relação aos direitos fundamentais dos cidadãos. De acordo com Konrad Hesse:  

 

A limitação de direitos fundamentais deve, por conseguinte, ser adequada para 

produzir a proteção do bem jurídico, por cujo motivo ela é efetuada. Ela deve ser necessária 

para isso, o que não é o caso, quando um meio mais ameno bastaria. Ela deve, finalmente, 

ser proporcional em sentido restrito, isto é, guardar relação adequada com o peso e o 

significado do direito fundamental.4 

 

Ainda em termos teóricos, podemos afirmar, com base no que explica Jairo Schäfer5: 

 

(...)a proporcionalidade é um critério para analisar a constitucionalidade das 

restrições a direitos fundamentais, quando entrem em conflito com outros direitos também 

fundamentais.  

 

Nesse contexto, a restrição a um direito deve ser proporcional, isto é:  a) o direito restringido 

só deve sê-lo se isso servir a alcançar o bem que se quer atingir (adequação); b) o direito restringido 

deve ser limitado com o meio menos gravoso possível (necessidade); c) o direito restringido deve ser 

limitado apenas na medida em que isso for exigido para garantir o direito que é assegurado (ponderação, 

proporcionalidade em sentido estrito). 

 

Ora, as escalas extraordinárias se mostram como o meio adequado na medida em que por ela 

se amplia o quantitativo de policiais militares nas ruas, visando atingir a manutenção e garantia da 

ordem pública diante de uma maior circulação de pessoas e de patrimônio nos dias de grandes eventos 

culturais regionais, shows e jogos de futebol de maior expressão do âmbito regional, nacional ou 

internacional (adequação). 

 

Também se mostra necessária diante do quantitativo reduzido de Policiais Militares do 

serviço ordinário para fazer frente a esses grandes eventos (necessidade). E mostra-se ponderado na 

medida em que o emprego extraordinário do policial militar (indivíduo) em sua folga se faz tão somente 

na medida de garantir a manutenção da segurança pública em períodos curtos de tempo 

(proporcionalidade). 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – que equipara os princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade – acolhe a lição alemã, como atestam vários precedentes:  

 

OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 

ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se 

revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse público ou 

exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que 

excepcionalmente,  a   adoção,  por  parte dos  órgãos  estatais,   de   medidas  restritivas  das  
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prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela 

própria Constituição. O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime 

jurídico a que estas estão sujeitas - e considerado o substrato ético que as informa - permite 

que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a 

integridade do interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência harmoniosa das 

liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento da ordem 

pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros..(STF, Pleno, RMS 

23.452/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 12.05.2000, p. 20) (original sem grifo) 
 

A EXIGÊNCIA DE RAZOABILIDADE QUALIFICA-SE COMO 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DOS ATOS 

ESTATAIS. - A exigência de razoabilidade – que visa a inibir e a neutralizar eventuais 

abusos do Poder Público, notadamente no desempenho de suas funções normativas – atua, 

enquanto categoria fundamental de limitação dos excessos emanados do Estado, como 

verdadeiro parâmetro de aferição da constitucionalidade material dos atos estatais.” (STF: 

Pleno, ADIn-MC nº 2.667/DF, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 12.03.2004, p. 36).  
 

Por óbvio, o Princípio da Legalidade também haverá também de ser observado, no sentido 

de que a jornada de trabalho do Policial Militar prevista no Artigo 5º da Lei Complementar nº 169/11 c/c 

o Artigo 19 da Lei Complementar nº 155/10 também seja respeitada, mediante a utilização do instituto 

jurídico da “compensação de Horário”. 
 

A Compensação de Horários tem, inclusive, previsão constitucional no Artigo 98, VII da 

Constituição do Estado de Pernambuco com lastro no interesse Público: 
 

VII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro horas semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada por 

interesse público ou mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (grifo nosso) 
 

Ex positis, fica cabalmente demonstrado, de forma límpida e cristalina, a possibilidade legal 

da Administração Pública se utilizar de Escalas Extraordinárias sempre que a ordem pública e a paz 

social assim exigir.  
 

Entrementes, visando sedimentar o presente pronunciamento de forma a não deixar espaço 

para eventuais questionamentos, vejamos no plano infraconstitucional que as susomencionadas escalas 

também encontram lastro jurídico. 
 

Iniciemos com o que dispõe o Artigo 6º, Caput, da Lei Estadual nº 11.817/00 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e nos Incisos II, V, VI e VII do § 1º mesmo 

dispositivo legal, que se coaduna com o Princípio da Segurança Pública com vistas à manutenção da paz 

social e com a necessidade de preservação do Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos e do 

Interesse Público subjacente, in verbis: 

Art. 6º - A disciplina militar é a rigorosa observância e o integral acatamento às 

leis, regulamentos, normas e disposições, aplicáveis às OME, traduzindo-se pelo perfeito 

cumprimento do dever, por parte de todos e de cada um dos integrantes das instituições 

militares.  

§ 1º São manifestações essenciais da disciplina militar:  

(...) 

II - a obediência pronta às ordens legais dos superiores hierárquicos;  

(...) 

V - a consciência das responsabilidades;  
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VI - a rigorosa observância das prescrições regulamentares; e  

VII - o respeito à continuidade e à essencialidade do serviço à sociedade, 

(grifei) 
 

O Artigo 136 da Lei Estadual nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco) estipula que “são adotados na Polícia Militar, em matéria não regulada na legislação 

Estadual, os regulamentos e leis em vigor no Exército Brasileiro, até que sejam adotados leis e 

regulamentos peculiares”. Nessa toada, convém trazer à baila o que dispõe o Artigo 16 do Regulamento 

para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R- 200), trazido a lume pelo Decreto 

Federal 88.777, de 30 de setembro de 1983, no sentido de que “a carreira policial-militar é 

caracterizada por atividade continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas denominada 

"Atividade Policial-Militar" 
 

O Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco (Decreto nº 

22.114/2000), por sua vez, assim dispõe ipsis litteris: 

Art. 7º - Os deveres éticos, emanados dos valores militares e que conduzem a 

atividade profissional sob o signo da retidão moral, são os seguintes: 

(...) 

IX - dedicar-se em tempo integral e exclusivamente ao serviço militar, 

buscando, com todas as energias, o êxito do serviço, o aperfeiçoamento técnico-profissional 

e moral;  

X - estar sempre preparado para as missões que venha a desempenhar, 

entendendo que os problemas particulares não devem prejudicar sua atividade profissional;  

(...) 

§ 1º - A dedicação integral e exclusiva ao serviço militar, de que trata o inciso X 

deste artigo, obriga ao militar estadual, independente de quadro, qualificação, especialização, 

atividade técnica, sexo ou nível hierárquico, ao cumprimento de jornada de trabalho que 

compreende serviços de polícia ostensiva de preservação da ordem pública ou de bombeiro, 

instrução, ações e operações, exercícios de adestramento, revistas, formaturas, paradas, 

diligências, patrulhamento, expediente, serviços de escalas normais, extraordinárias ou 

especiais e outros encargos estabelecidos pelo respectivo chefe ou comandante, por períodos 

e turnos variáveis e subordinados apenas aos interesses do dever ou da missão militar. 

§ 2º - Além das condições fixadas no parágrafo anterior, o militar estadual está 

sujeito às exigências das situações extraordinárias da tropa, decorrentes de ordens de 

sobreaviso, de prontidão e de marcha. (original sem grifo) 
 

Impende salientar, por pertinente, que a jornada de trabalho da Polícia Militar de 

Pernambuco tem previsão legal não somente na Lei Complementar n° 169/11 c/c a Lei Complementar 

155/10, mas também na Lei Complementar nº 049/2003, senão vejamos: 
 

LC 169/11 

“Art. 5º Aplica-se aos Militares do Estado, as disposições do art. 19 da Lei 

Complementar nº 155, de 26 de março de 2010” 
 

LC 155/10 

“Art. 19. A Jornada de trabalho regular, no âmbito da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco, vinculada à Secretaria de Defesa Social, para os servidores ocupantes de cargos 

públicos efetivos, de natureza Policial Civil, fica fixada em 08 (oito) horas diárias ou 40 

(quarenta) horas semanais, ressalvadas as jornadas especiais, em regime de plantão, que 

observarão a proporcionalidade limite de 1/3 – uma hora de trabalho, para três de descanso, 

na forma disposta em regulamento, a critério da administração, tendo em vista a natureza dos 

serviços a serem executados.” 

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lc1552010
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lc1552010
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LC 049/03 

“Art. 46. Para os fins de que trata o artigo anterior, ficam: 

(...) 

III - fixada, além da jornada normal de trabalho, a jornada especial, em regime 

de plantão, para os integrantes dos órgãos componentes do sistema de segurança pública, 

gerido pela Secretaria de Defesa Social, civis ou militares, em doze horas de atividade por 

trinta e seis de repouso, respeitadas as situações especiais definidas em regulamento; 

(...) 

Art. 71. A jornada especial de trabalho, em regime de plantão, aplicável às 

atividades de segurança, custódia, saúde e arrecadação e fiscalização de tributos, será fixada 

em razão das necessidades dos serviços, respeitada a proporcionalidade de uma hora de 

trabalho para três de repouso, observado o disposto no parágrafo único do artigo 8º da Lei n° 

9.627, de 11 de dezembro de 1984 e as situações especiais definidas em regulamento.” 

(Grifamos) 

 

Da leitura conjunta das normas reproduzidas, verifica-se que o legislador estadual também 

manteve o cuidado em vislumbrar que, em situações especiais, os servidores civis e militares da 

Secretaria de Defesa Social, quando necessário, possam ser utilizados de forma mais efetiva.  
 

Assim, é possível extrair a conclusão de que os integrantes da dita Secretaria, podem, de 

acordo com a necessidade do serviço, ser empregados na jornada especial de 12 horas trabalhadas por 

36 horas de repouso, ressalvadas situações especiais, expressamente dispostas na legislação, o que, no 

nosso sentir, teria o condão de atenuar, ainda que excepcional e transitoriamente, os efeitos de tal 

jornada, mais especificamente em relação à folga decorrente com base no Princípio da Supremacia do 

Interesse Público sobre o Particular. 
 

Ou seja, atendo-se ao regime especial de trabalho, é possível reconhecer duas situações que 

podem ser extraídas das normas em tela: de um lado, a jornada especial tida como ordinária (LC 

169/2011 c/c 155/2010), em que se assegura a proporcionalidade de uma hora de trabalho para três de 

descanso, e de outro, há a previsão legal de emprego do efetivo em situação especial (LC 49/2003), nas 

quais a proporcionalidade entre labor e descanso poderá ser atenuada. 
 

O legislador complementar deixou, pois, a possibilidade jurídica de estabelecimento de 

jornadas de trabalhos em circunstâncias especiais, considerando que a atividade de segurança pública 

demanda maior flexibilidade no regime de trabalho, sobretudo em momentos de demanda superior. A 

legalidade da referida norma pressupõe, contudo, a presença de uma situação de excepcionalidade, haja 

vista a diretriz reproduzida no supracitado diploma legal, sempre se referindo a situações especiais. 
 

No âmbito do Estado de Pernambuco, seria razoável o entendimento de que poderiam ser 

consideradas situações especiais de que trata a Lei Complementar 049/03: 
 

I – Eventos de grande porte que ensejem a participação de grande número 

pessoas, para os quais o efetivo empregado em escalas ordinárias se mostre insuficiente para 

proporcionar a segurança devida, tais como carnaval, festejos juninos e eleição; 

II – Eventos internacionais ou que envolvam artistas e personalidades 

internacionais com expectativa de grande número de público. 

III – Eventos nacionais de grande repercussão de público;  

IV – Movimentos grevistas que impactem de forma significativa na rotina da 

população pernambucana e que possa comprometer a paz social;  

V – Outras situações emergenciais, a critério da autoridade competente. 

 

http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo96271984
http://legis.alepe.pe.gov.br/?lo96271984
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Em situações dessa natureza as jornadas extraordinárias de trabalho poderiam ser efetivadas, 

com a devida compensação de horário, como já dito, a ser deduzida das jornadas ordinárias do efetivo 

utilizado. Entende-se necessário, nessa construção de idéias, que deverá ser respeitado o intervalo 

mínimo de 12 (doze) horas de descanso entre as escalas ordinárias e extraordinárias.  
 

Entende-se possível que nas Jornadas Extraordinárias, ora em comento, também poderá ser 

empregado o efetivo policial militar submetido à denominada Jornada de Trabalho Regular, ou seja, o 

efetivo da atividade meio da Corporação, sendo-lhes, de igual forma, concedida folga compensatória, 

sempre que a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais for extrapolada, nos moldes da 

regulamentação contida na Portaria do Comando Geral nº 150, de 26 de agosto de 2013. 
 

Desse modo, as escalas extraordinárias se mostram consentâneas com ordenamento jurídico 

regente das relações de trabalho dos policiais militares, desde que confeccionadas por necessidade de se 

manter ou restabelecer a ordem pública em situações/eventos aonde o serviço ordinário não se mostra 

suficiente, devendo ser o policial militar empregado num lapso de tempo que não venha a suprimir de 

modo completo o direito ao descanso, cabendo a respectiva compensação da jornada extraordinária, na 

proporção calcada no Artigo 5º da Lei Complementar Estadual nº 169/2011 c/c  o Artigo 19 da Lei 

Complementar nº 155/2010. 
 

Outrossim, deve-se ter em mente que tais escalas extraordinárias são de cunho compulsório, 

sendo extensão do emprego ordinário, ou seja, sua execução não está no campo da liberalidade subjetiva 

do policial militar, mas compreendidas dentro da missão constitucional/institucional abraçada por ele 

quando ingresso na carreira policial militar, cabendo à Administração Pública respeitar princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade quando do seu emprego nas referidas escalas, com observância do 

Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Particular. 
 

Verifica-se, assim, a impossibilidade legal de deferimento dos diversos requerimentos 

apresentados pelos integrantes da PMPE em suas respectivas Organizações Militares Estaduais que 

tenham por objeto a pretensão de não trabalhar em serviços extraordinários compulsórios no âmbito da 

Corporação em período de folga, devendo-se alertar das consequências jurídicas (administrativas e 

penais) que podem advir de possíveis faltas injustificadas. 
 

Recife, 16 de fevereiro de 2017. 
 

1 - SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à constituição. 6. ed. atual. até a Emenda 

Constitucional 57, de 18.12.2008. São Paulo: Malheiros, 2009.  

2 - Direito Administrativo Descomplicado / Marcelo Alexandrino, Vicente Paulo. – 19 ed. 

rev. e atual. - Rio de Janeiro:   Forense; São Paulo: Método, 2011, pág. 185. 

3 - BRANCO, Paulo Gustavo Gonet, et al. Curso de Direito Constitucional, pp. 230 e 231. 

São Paulo; Saraiva, 2007.  

4 - HESSE, Konrad. Elementos de Direito Constitucional da República Federal da 

Alemanha, p. 256. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1998.  

5 - SHÄFER, Jairo Gilberto. Direitos Fundamentais: proteção e restrição, p. 108. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2001.  (Nota nº 001/2017/SP/DEAJA). 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 604, de 14/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E:  
 

Dispensar o Capitão PM Rogério Rodrigues Castelo Branco, matrícula nº 950765-5, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª CPGd do BPGd, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 605, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir a Capitã PM Clariça Mayanna dos Santos França, matrícula nº 102509-0, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª CPGd do BPGd, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 606, de 14/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Designar o Capitão PM Sérgio Luis Nunes da Costa, matrícula nº 960003-5, a Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª CPGd do BPGd, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 607, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar o Capitão PM Sérgio Luis Nunes da Costa, matrícula nº 960003-5, da Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPGd do BPGd, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 608, de 14/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Jorge José de Souza Barbosa, matrícula nº 910102-0, a Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPGd do BPGd, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017. 
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Nº 609, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Ramon Tadeu Silva Cazé, matrícula nº 950096-0, da Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 18º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 610, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão Jorge Marcelo dos Santos Barbosa de Melo, matrícula nº 940249-7, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 18º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 611, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Lindoval Ribeiro da Silva Júnior, matrícula nº 980013-1, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Cia do 18º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 612, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir a Capitã Danielly Marques de Souza, matrícula nº 102124-9, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Cia do 18º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
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Nº 613, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Kennedy Gonçalves Guerra, matrícula nº 950756-6, da Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 4ª Cia do 18º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 614, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Lindoval Ribeiro da Silva Júnior, matrícula nº 980013-1, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 4ª Cia do 18º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 615, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Bruno Ferreira Brayner, Mat. 102121-4, da Gratificação de Encargo 

de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Cia do 22º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 616, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Marcondes Bezerra de Souza, Mat. 930227-1, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Cia do 22º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
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Nº 617, de 14/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar o Capitão PM Flávio Rodrigues Carneiro, Mat. 940302-7, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 22º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 618, de 14/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Capitão PM Pedro Mendes da Silva Filho, Mat. 950679-9, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 22º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 619, de 14/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Soldado PM Álvaro Vinícius de Carvalho Gomes, matrícula nº 117904-7, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 18º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

símbolo GEC- 4, ficando dispensado o Cabo PM Paulo Guilherme Soares Pimentel, matrícula nº 

104435-4, com efeito retroativo a 01/02/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA Secretário de Defesa 

Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 032, de 15 FEV 2017) 
 

4.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 632, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Agente de Polícia Assuero Gomes Costa, mat. 272872-9, a Função Gratifi cada 

de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da GAE/SDS, ficando dispensado o Sd PM Bruno Soares de Lima, 

mat. 110771-2, com efeito retroativo a 01/02/2017.  
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Nº 633, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Sd PM Bruno Soares de Lima, mat. 110771-2, a Função Gratificada de Apoio 2, 

símbolo FGA-2, da GAE/SDS, ficando dispensado o Agente de Polícia Assuero Gomes da Costa, mat. 

272872-9, com efeito retroativo a 01/02/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa 

Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 033, de 16 FEV 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 658, de 15/02/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições e considerando o que preceitua o Art. 

46 da lei Complementar nº. 134, de 23 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a Carreira de Praça e o 

Quadro de Oficiais de Administração nas Corporações Militares Estaduais, sobre o Quadro de 

Especialistas da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE;  

 

Considerando o disposto no item 8.1 da Portaria do Comando Geral nº. 55/DEIP, de 31 de 

janeiro de 2017, publicada no Boletim Geral da PMPE de 31 de janeiro de 2017, que trata do Edital de 

Seleção Interna, que estabelece condições para matrícula no Curso de Formação de Oficiais da 

Administração (CFOA-PM/2017) e dá outras providências,  

 

 

Considerando a Portaria Administrativa do Comando Geral do CBMPE nº. 002/17-

DFEA/DGP, de 27 de janeiro de 2017, publicada no Boletim Geral do CBMPE de 30 de janeiro de 2017 

que trata do Edital de Seleção Interna para o Curso de Formação de Oficiais da Administração BM 

(CFOA BM/2017),  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar o disposto no item I da Portaria SDS nº. 311, de 27 de janeiro de 2017, 

aumentando o quantitativo de 90 (noventa) vagas para 194 (cento e noventa e quatro) vagas para o 

preenchimento na PMPE e do quantitativo de 54 (cinquenta e quatro) vagas para 60 (sessenta) vagas 

para o preenchimento no CBMPE, no Curso de Formação de Oficiais de Administração (CFOA) PM e 

BM/2017, preenchidas de acordo com os critérios estabelecidos pelo Art. 36 da Lei Complementar 134, 

de 23 de dezembro de 2008, alterado pelo Art. 3º da Lei Complementar nº 290, de 14 de novembro de 

2014.  

 

 

II - As 194 (cento e noventa e quatro) vagas para o CFOA/PMPE, serão ocupadas 97 

(noventa e sete) pelo critério de antiguidade e 97 (noventa e sete) através do critério de merecimento e 

as 60 (sessenta) vagas para o CFOA/CBMPE, serão ocupadas 30 (trinta) pelo critério de antiguidade e 

30 (trinta) através do critério de merecimento, conforme previsão legal. ANGELO FERNANDES 

GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 671, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Walker de Melo Campos, matrícula nº 980010-7, do BPChoque 

para a Corregedoria Geral/SDS, 01530007, a contar de 01/03/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 672, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Valdêmio Correa Gondim Silva, matrícula nº 980026-3, do 

BPChoque para a Corregedoria Geral/SDS, 01530007, a contar de 01/03/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 673, de 15/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Capitão PM Arthur Mauricio Sitônio Pimentel, matrícula nº 920462-8, do 13º 

BPM para a Corregedoria Geral/SDS, 01530007, a contar de 01/03/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 674, de 15/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir a Cabo PM Edilma Batista de Lima, matrícula nº 104722-1, do BPRp para a 

Corregedoria Geral/SDS, 01530007, a contar de 01/03/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 675, de 15/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Elvano Nazir Candido dos Santos, matrícula nº 111475-1, do 17º 

BPM para a Corregedoria Geral/SDS, 01530007, a contar de 01/03/2017.  
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Nº 676, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Jefferson Severino da Silva, matrícula nº 106514-9, do 5ª CIPM para a 

Corregedoria Geral/SDS, 01530007, a contar de 01/03/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 677, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento 

RRPM José Demésio, matrícula nº 991060-3/PS-09/GP, por haver sido julgado fisicamente incapaz para 

o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a 

alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30 de janeiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 678, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Eduardo Correia de Lima, matrícula nº 115118-5/PS-03/GP.  

 

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 10 de fevereiro de 2017.  
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Nº 679, de 15/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Heronides Gomes da Silva, matrícula nº 105714-6/PS-05/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 14 de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 680, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Miguel Batista Neto, matrícula nº 103722-6/PS-19/GP, por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 29 de janeiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 681, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM Ivo Rodrigues Lopes, matrícula nº 118420-2;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de fevereiro de 2017.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 682, de 15/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM Enilson Alves de Oliveira, matrícula nº 117118-6;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 06 de fevereiro de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 683, de 15/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E  
 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM Givanilton da Rocha Pessoa, matrícula nº 117091-0;  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 09 de fevereiro de 2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 684, de 15/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM José Ramos de Santana Neto, matrícula nº 117101-1;  
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 09 de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 033, de 16 FEV 2017) 

 

4.3.0.   Corregedoria Geral 

 

Nº 02, de 09 FEV 2017  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, com 

esteios fincados na Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, e suas alterações, apresenta o PLANO DE 

CORREIÇÕES/2017 e o CALENDÁRIO CORREICIONAL FEVEREIRO E MARÇO/2017.  

 

Considerando a Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social como órgão superior de 

controle disciplinar interno dos demais órgãos e agentes a esta vinculados, bem como dos Agentes de 

Segurança Penitenciária vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;  

 

Considerando que a Administração Pública deve obediência aos princípios constitucionais, 

tais como legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, indisponibilidade e supremacia do interesse público, 

publicidade, eficiência e economia processual, bem como a razoável duração do processo;  

 

Considerando que a Corregedoria Geral da SDS tem competência para requisitar diretamente 

aos órgãos da Secretaria de Defesa Social toda e qualquer informação ou documentação necessária ao 

desempenho de suas atividades de fiscalização;  

 

Considerando a necessidade de Correições Ordinárias, e em casos especiais Correições 

Extraordinárias, foi instituído o presente Plano de Correições/2017.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Apresentar o Plano de Correições Ordinárias/ 2017 da Corregedoria Geral da 

Secretaria de Defesa Social, regulamentado pela presente Portaria.  

 

 

Art. 2º As Correições Ordinárias realizadas nos órgãos integrantes da Secretaria de Defesa 

Social têm por escopo orientar, fiscalizar o cumprimento das normas legais e regulamentares, bem como 

apurar possíveis irregularidades e neste caso poderá ensejar instauração de procedimento disciplinar, 

sem olvidar a possibilidade de remessa ao Ministério Público, requisição de instauração de Inquérito 

Policial e/ou Inquérito Policial Militar.  

 

 

Art. 3º A Correição ordinária examinará procedimentos e objetos sob a responsabilidade dos 

órgãos operativos da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco, como também, relacionará as 

necessidades para o melhor desempenho dos trabalhos, visando garantir a sociedade um serviço de 

qualidade e eficiência, tudo em conformidade com a Portaria supra citada.  
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Art. 4º A primeira Correição Ordinária/2017 terá início em 14/02/2017 e término em 

23/03/2017, sendo distribuídas inicialmente entre os dias 14, 15, 16 e 17 de fevereiro (primeira semana) 

e 21, 22 e 23 de fevereiro (segunda semana), e 14, 15 e 16 de março (terceira semana) e 21, 22 e 23 de 

março (quarta semana), para os respectivos calendários correicionais das unidades a serem fiscalizadas.  

 

Art. 5º O Departamento de Inspeção/GTAC providenciará a execução da Correição Ordinária 

nos órgãos integrantes da Secretaria de Defesa Social obedecendo ao calendário correicional, previsto 

nesta Portaria.  

 

I - A equipe encarregada da correição ordinária confeccionará o Relatório Correicional.  

 

II – A equipe encarregada da correição Militar deverá cumprir inicialmente o seguinte 

roteiro:  

 

a) Fiscalizar os procedimentos e processos administrativos quanto ao registro no SIGPAD;  

b) Fiscalizar o fiel cumprimento do art. 14, da Lei Estadual nº 11.929/001, por parte dos militares 

estaduais que porventura haja nas Unidades fiscalizadas;  

c) Fiscalizar o fiel cumprimento das sanções disciplinares;  

d) Fiscalizar os afastamentos temporários, com ou sem publicação em Boletim; e) Fiscalizar o efetivo 

lançado no policiamento ostensivo.  

 

III - A equipe encarregada da correição ordinária Civil deverá cumprir inicialmente o 

seguinte roteiro:  

 

a) Fiscalizar os Boletins de Ocorrências Eletrônicos e as providências adotadas pela autoridade policial;  

b) Inquéritos Policiais em andamento/conclusão;  

c) Requisitórios;  

d) Perícias;  

e) Fianças;  

f) Objetos apreendidos.  

g) Efetivo.  

 

Art. 6º O Departamento de Inspeção/GTAC providenciará veículo, combustível, notebook, 

impressora, câmera fotográfica, mídia, luvas, máscaras, resmas de papel ofício, pranchetas, canetas, 

diárias em caso de necessidade, dentre outros materiais necessários para a conclusão dos trabalhos.  

 

I - Devendo o Departamento de Inspeção apresentar ao Corregedor Geral da SDS o Plano de 

Operação para cada unidade correicionada, com os nomes dos servidores designados para correição, 

local, prazo, condições de execução, finalidade, estimativa do valor gasto em diárias, combustível, 

encadernação, dentre outros. 

 

Art. 7º Calendário Correicional – 2017 direciona a Correição Ordinária da Corregedoria 

Geral da SDS e será publicado quando se fizer necessário.  

 

I - UNIDADES CIVIS  

5ª Circunscrição Policial – Casa Amarela – período: 14 a 16 de fevereiro/2017;  

14ª Circunscrição Policial – Várzea – período: 21 a 23 de fevereiro/2017;  

18ª Circunscrição Policial – Macaxeira – período: 14 a 16 de março/2017;  

7ª Circunscrição Policial – Boa Viagem – período: 21 a 23 de março/2017.  
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UNIDADES MILITARES  

12ª Batalhão de Polícia Militar – Várzea – período: 14 a 16 de fevereiro/2017;  

20ª Batalhão de Polícia Militar – São Lourenço da Mata - período: 14 a 16 de fevereiro/2017;  

21ª Batalhão de Polícia Militar – Vitória de Santo Antão – período: 15 a 17 de fevereiro/2017;  

1ª Batalhão de Polícia Militar – Janga – período: 15 a 17 de fevereiro/2017;  

Batalhão de Polícia de Radiopatrulha (BPRP) – Recife – período: 21 a 23 de fevereiro/2017;  

Regimento de Polícia Montada Dias Cardoso (RPMon) - San Martin – período: 21 a 23 de 

fevereiro/2017;  

1° Batalhão de Transito Felipe Camarão (BPTran) – San Martin – período: 21 a 23 de fevereiro/2017;  

Batalhão de Polícia Rodoviária (BPRV) – San Martin – período: 14 a 16 de março/2017;  

Companhia Independente de Policiamento com Cães (CPICães) – período: 14 a 16 de março/2017;  

Companhia Independente de Policiamento com Motocicletas (CPIMoto) – São José - período: 14 a 16 

de março/2017; 

 

 Art. 8º Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Corregedor Geral da SDS/PE.  

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas disposições 

em contrário. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - CORREGEDOR GERAL DA SDS/PE  

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 181/2017.  
SIGPAD Nº 2016.4.5.003461  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade da publicidade, da finalidade, da motivação e, em especial da eficiência e do interesse 

público ex vi do art. 37, da CF/1988,  

 

Considerando o expediente protocolizado sob o SIGEPE nº 7408963- 1/2016 que, em 

síntese, informa a existência de indícios de transgressões disciplinares praticadas por policiais militares;  

 

Considerando a necessidade de apurar grave acusação de desvios de conduta praticada pelos 

militares estaduais;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração de Sindicância, no âmbito desta Corregedoria, em desfavor dos 

Policiais Militares: 3º Sgt PM Mat. 107.781-3/6º BPM – JOÃO BATISTA CALAÇA NETO e Cb PM 

Mat. 910.097-0/6º BPM – MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA;  

 

 

II – Designar o Cap PM Mat 101180-4 LEANDRO DE LIRA ZOVKA como encarregado do 

mencionado processo, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos elencados no SIGEPE Nº 

7408963- 1/2016 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  
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III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 

15FEV2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 033, de 16 FEV 2017) 

 

4.4.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

4.4.1.    Do Comando Geral 

 

Nº 082, de 15/02/2017 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o SD PM Mat. 117576-9/18º BPM – DIRCEU SILVA DE CARVALHO, Praça de 

13/02/2015, filho de José Maciel de Carvalho e de Maria Arleny Silva de Carvalho, por não ser mais do 

seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

 

II – O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO CEL PM – Comandante Geral da PMPE. POR 

DELEGAÇÃO: HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO CEL PM DIRETORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 083, de 15/02/2017 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o SD PM Mat. 112328-9/10º BPM – JOÃO JOSÉ DA SILVA, Praça de 18/02/2011, 

filho de José Domingos da Silva e de Helena Alves da Silva, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fileiras da Corporação;  
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II – O Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento de todos materiais da 

Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO CEL PM – Comandante Geral da PMPE. POR 

DELEGAÇÃO: HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO CEL PM DIRETORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS. 

 

(Transcritas do DOE nº 033, de 16 FEV 2017) 

 

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Nº 009, de 08 FEV 2017  

 

EMENTA: Substituição de Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de 

2008, publicada no Sunor nº 059, de 25 SET 2008 e; 

 

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou a 1ª Ten QOM/PM Mat. 114626-2/ 

LUDIMILA MEDEIROS COSTA VASCONCELOS, para substituir o 1º Ten QOM/PM Mat. 117021-0/ 

FELIPE ROCHA DE LIMA, que foi designado por meio da Portaria da DGP nº 045, de 15SET2016, 

publicado no BG nº 180, de 23SET2016, para proceder o Inquérito Sanitário de Origem (ISO).  

 

R E S O L V E: 

 

I - Tornar sem efeito a Portaria da DGP nº 045, de 15SET2016, publicada no BG nº 180, de 

23SET20016; 

 

 

II - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a 1ª Ten 

QOM/PM Mat. 114626-2/ LUDIMILA MEDEIROS COSTA VASCONCELOS, para proceder Inquérito 

Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 116013-3/21º BPM- JOSÉ 

PETERSON ASSIS MASSENA DE QUEIROZ, devendo esta encarregada observar a Portaria do 

Comando Geral nº 612, de 03DEZ85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.  

 

 

III -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Hélida Fátima Bione De 

Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

 

6.1.0.   Prestação de Contas 

 

Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP), visando proporcionar maior transparência financeira   

e contábil de suas ações, coloca à disposição e prestação de contas referente ao mês de janeiro de 2017, 

conforme discriminado a seguir: 
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SALDO NO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA CORRENTE  R$  1.434,60 

RECEITA 

REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MENSALIDADE DOS 

CONTRIBUINTES 
R$ 34.797,28  

CRÉDITO DE PAGAMENTO DE BOLETOS BANCÁRIOS R$   1.559,96  

CRÉDITO DE DEPOSITOS R$   6.059,00  

RESGATE AUTOMATICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. R$ 87.686,82  

SALDO FINAL R$ 131.537,66  

DESPESAS DO MÊS 

MATERIAL / SERVIÇO ISS VALOR R$ 

ISS REFERENTE DEZEMBRO/2016  XXX   R$    642,84  

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS - REF DEZEMBRO/2016 - 

CPM/RECIFE 
 R$  19,47   R$    953,83  

LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO DO BAILE DE 

FORMATURA REFERENTE A CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO 

DOS ALUNOS DO CPM/RECIFE E ANEXO I PETROLINA 

 R$ 711,25   R$   18.513,75  

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MINIVAN PARA O ANEXO I 

PETROLINA - REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO 2016 E 

LOCAÇÃO DE 02 VEÍCULOS PARA CPM/RECIFE NO PERÍODO DE 

01/12/2016 A 31/12/2016 

 XXX   R$ 4.510,78  

MANUT. DE AR COND. DO CPM/RECIFE REF. AOS PERÍODOS: 

17/11/16 A 16/12/16 E 17/12/16 A 16/01/17CPM/DGP 
 R$ 540,52   R$ 10.269,86  

DESLOCAMENTO DOS ALUNOS DO CORAL DE TIA IVA PARA AO 

CLUBE DE OFICIAIS DE ALDEIA NO DIA 16/12/2016 
 R$ 14,02   R$       686,73  

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA O CPM/RECIFE 

REFERENTE AO CONSUMO DO MÊS DE DEZEMBRO/2016 
 XXX   R$      393,42  

MANUT. DA DUPLICADORA E COPIADORA CPM/RECIFE REF AO 

MÊS DE  DEZEMBRO/16 
 R$ 103,73   R$   1.970,88  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, 

INFORMATICA E DE CONSTRUÇÃO - CPM/RECIFE 
 XXX   R$ 38.645,46  

AQUISIÇÃO DE 42 (QUARENTA E DOIS) COLCHÕES - 

CPM/RECIFE 
 XXX   R$ 17.010,00  

DESPESAS DO MÊS  R$                93.597,55  

RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS 

SALDO C/C CAIXA ESCOLAR  R$              131.537,66  

DESPESAS CAIXA ESCOLAR ( - )  R$                93.597,55  

DESPESAS COM TARIFAS BANCARIAS E CRÉDITOS INDEVIDOS 

(-) 
 R$                  1.236,79  

APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE (-)  R$                36.403,79  

SALDO DA CONTA CORRENTE  R$                      299,53  

SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + )  R$              432.502,37  

RENDIMENTOS RDB FLX ( + )  R$                  4.522,69  
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SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. ( + )  R$                54.206,11  

RENDIMENTOS FIC PRAT ( + 0  R$                      559,27  

SOMA DA APLICAÇÃO  R$              491.790,44  

SALDO GERAL CAIXA ESCOLAR (SALDO DA CONTA 

CORRENTE + SALDO DA APLICAÇÃO) 
 R$              492.089,97  

 (Nota nº 001/2017/QCG). 
 

7.0.0.    SOLENIDADE DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE COMANDANTE-GERAL DA 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
 

7.1.0.    Programação - Realização 
 

Realizar-se-á conforme programação abaixo a Solenidade de transmissão de cargo de 

Comandante-Geral da Polícia Militar de Pernambuco. 
 

Programação: 

1) Data: 20 FEV 2017 - Segunda-feira; 

2) Local: Quartel do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco; 

3) Horário: 08 horas; 

4) Comparecimento: - Comandantes, Chefes e Diretores de OME da Capital e Região 

Metropolitana do Recife (RMR) acompanhados de 03 Oficiais, 

exceto os que estejam de serviço e 05 (cinco) praças; 

5) Uniforme: - Comandantes-Gerais, Substituto e Substituído – “2ºA”, com condecorações 

(medalhas), espada e fiador amarelo, luvas brancas; 

- Comandante da Guarda de Honra, o “4ºA” com cachecol; 

- Guarda-Bandeira formada pela BPGd – o “4ºA” com cachecol; 

-  Banda de Música, o “4ºA” com cachecol; 

- Corneteiro o “4ºA” com cachecol; 

- Assistência: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos - “3ºA” (Túnica verde-cana); 

- Cabos e Soldados - “4ºA”. (Nota de Serviço Nº 3ª EMG – 002/2017). 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 
 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

E abençoou Deus o dia sétimo, e o santificou; porque nele descansou de toda a sua obra que 

Deus criara e fizera. (Gênesis 2:3) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/gn/2/3+

